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CFC solicitante:
Código: Município:
Placa:
E-mail:
Telefone:
CFC proprietário do veículo a ser compartilhado:
Município do veículo a ser compartilhado:
Justificativa para o compartilhamento:

Declaro que não tenho demanda de alunos para utilização de dois veículos de duas rodas. Declaro, ainda, estar 

e que o mal uso do compartilhamento poderá acarretar em penalidades previstas nas legislações pertinentes.

_________________________________________________
Nome por extenso/função no CFC

_________________________________________________________
Assinatura e carimbo do CFC solicitante

________________________________________________
Assinatura e carimbo do CFC proprietário do veículo

Atenção: O formulário deverá ser preenchido e assinado pelo Proprietário ou Diretor-
Geral

ANEXO VII

DO SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO BIOMÉTRICA PARA GERENCIAMENTO DE AULAS TEÓRICAS

pelos instrutores e alunos, da carga horária e conteúdos programáticos exigidos pela legislação vigente.

Detran-MS quantidade de salas de aula, capacidade por sala, relação de instrutores, diretor geral e diretor de 
ensino.

3. Todos os instrutores de trânsito que realizam aulas teóricas nos CFCs, devem comparecer ao Detran-MS (ou 
Agência de Trânsito do seu domicílio ou residência) para coleta de imagem, assinatura e digitais, antes da data 

de CAV – Captura ao Vivo, nos horários normais de atendimento.

3.1. No momento da coleta dos dados referidos no caput deste artigo, os instrutores devem apresentar sua 
Credencial de Instrutor de Trânsito válida, expedida pelo Detran-MS.

automaticamente bloqueado, até a regularização da situação.

5.1. - Link de internet com velocidade mínima de 1 Mbps;

5.2. Microcomputadores instalados e em funcionamento, contendo no mínimo: Sistema Operacional Windows XP 
– Service Pack 3 (32 bits) ou Windows 7 (32 bits), Memória RAM de 1 GB ou superior, Processador 2.0 GHz ou 
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superior, Placa de vídeo com memória mínima de 32 Mb, 3 entradas USBs Livres, Framework 3.5 SP1, Windows 
Media Player versão 11 ou superior;

5.3. web cam padrão Windows, com instalação “plug and play”, com resolução vídeo mínima 640 X 480, Full-

universal, Recursos de áudio: Microfone integrado com cancelamento de ruído, Sensibilidade do microfone: 47 
dBV @94dBSPL, 1kHz, Microfone faixa da frequência: ~150 Hz – 8KHz;

5.4. leitor - Tipo: biométrico torre; Fonte de luz: led infravermelho; Interface: usb 2.0, plug and play ou superior; 
Lente: de vidro que não se degrada e não risca com o tempo, área de captura e leitura em prisma de vidro 
perceptivo; Resolução: mínimo 500 dpi; Tamanho: arquivo de imagem de 248x292 pixels; Tempo de captura: 
aproximadamente 300 milissegundos; Compatível: no mínimo os padrões MIC, CE, FCC, WHOL; Compressão: 
WSQ e qualidade da imagem NIST NFIQ; Tensão: alimentação de DC 5V via porta USB; Captura: 360°;

5.5. pen Drive com capacidade de 2 Gb (ou superior), a ser mantido permanentemente conectado ao 
microcomputador da Secretaria;

5.6.1. câmeras: compressão de vídeo: H.264; compressão de áudio G.711/G.722.1/G.726/MP2L2/PCM; 
resolução: 1 Megapixel (1280x720); conexão WIFI ou cabo de rede; microfone e alto falante integrado; visão 
noturna; suporte a armazenamento via cartão SD; permitir controle da panoramização/inclinação de 0° a 355° 
através de controle direto;

5.6.2. NVR: compatível com a câmera e seus controles e preparado para a gravação dos áudios e vídeos das salas 
de aula.

processo de habilitação do candidato e deverá ser fornecida quando solicitado num prazo de 5 (cinco) dias úteis.

5.6.2.2. Independente da manutenção da gravação nas dependências do CFC, deverá ser fornecido link de acesso 
às imagens em tempo real (para cada câmera, com seu respectivo áudio).

5.6.2.4. Os aparelhos deverão ter fornecimento de energia auxiliar para que seja possível manter as gravações 
independente de quedas da rede de fornecimento.

5.6.2.5. O CFC deverá possuir, no mínimo, um microcomputador na Secretaria e um microcomputador em cada 

e atualizações;

5.6.2.6. O CFC deverá possuir, no mínimo, uma estação de trabalho reserva (Microcomputador, Web Cam, Leitor 

ou troca, sem prejuízo à validação biométrica das aulas;

5.6.2.7. Os equipamentos mencionados no inciso VI e alíneas deverão ser implantados pelos CFCs no prazo de 
até 90 (noventa) dias, a contar da data do início da vigência desta Portaria.

6. É vedada a instalação de qualquer outro tipo de aplicativo ou programa nas estações de trabalho que contiverem 

de Validação Biométrica, tais como MSN e similares;

prévio aviso;

Biométrica, deverá ser informada previamente por meio do endereço eletrônico disup@detran.ms.gov.br e 
autorizada pela DIRTI;

8. Poderá o Detran-MS exigir outros equipamentos ou  técnicas para a liberação dos sistemas, 
tendo em vista o melhor desempenho das atividades.

9. Para ministrar aulas teóricas nos cursos para os quais é credenciado, o CFC deverá criar as turmas no Sistema de 
 Biométrica de Gerenciamento de Aulas, informando o instrutor de trânsito devidamente credenciado 

que ministrará as aulas, cumprindo todos os parâmetros  nesta Portaria e Legislação em vigor, observando 
a capacidade máxima de alunos permitidos para a sala de aula.
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9.1. Qualquer alteração realizada no Sistema de  Biométrica de Gerenciamento de Aulas só terá efeito 
após sincronização no Sistema de  Biométrica de Validação Biométrica, assim sendo, recomenda-se 
antecedência nos processos de criação e alteração de aulas;

10. Antes do início do curso teórico, o CFC deverá -se de que o aluno realizou a coleta de imagem, 
digitais e assinatura junto à Agência de Trânsito, bem como, realizou e foi aprovado nos exames que precedem o 
curso teórico, quando necessários, com resultados cadastrados no sistema do Detran-MS.

11. Para criação de turma no Sistema de  Biométrica de Gerenciamento de Aulas, serão considerados 
os seguintes parâmetros:

11.1. bloco de aulas é a totalidade de horas/aula ministradas ininterruptamente, sem intervalos;

11.2. o bloco de aulas deverá conter, no máximo, 03 (três) horas/aula;

11.3. após cada bloco é obrigatório intervalo mínimo de 20 minutos.

12. O operador do CFC deverá cadastrar a turma no sistema Sistema de  Biométrica de Gerenciamento 
de Aulas, informando os dados solicitados pelo sistema, conforme Manual do Usuário CFC – Sistema de  
Biométrica de Gerenciamento de Aulas, disponibilizado para uso no próprio sistema.

13. Para que o aluno possa fazer a aula no CFC é necessário um período de 24 (vinte e quatro) horas entre o 
cadastro do exame físico mental e o início da aula. Esse período é necessário para a sincronização dos dados para 
o Sistema de  Biométrica.

13.1. O bloco de aulas poderá ser aberto no Sistema de  Biométrica de Validação Biométrica 20 
(vinte) minutos antes do horário programado para início no Sistema de  Biométrica de Gerenciamento 
de Aulas.

14. O início da aula ocorrerá somente no horário previamente agendado, com tolerância de 10 (dez) minutos para 
validação biométrica de entrada do instrutor e dos alunos;

14.1. Havendo validação biométrica no período compreendido entre o horário de início da aula e o prazo de 
tolerância, a aula automaticamente terá o seu horário de término ajustado, incluindo os minutos de atraso 
acumulados até a última validação biométrica realizada na entrada, assegurando que a carga horária exigida seja 
totalmente cumprida;

15. A validação da digital do Instrutor de Trânsito o habilita a ministrar a aula e a validação da digital do aluno o 
habilita a frequentá-la.

15.1. Não sendo validada a digital do Instrutor de Trânsito ou do aluno na entrada, proceder-se-á a validação pelo 
processo denominado “ ” – desde que o instrutor de trânsito esteja cadastrado e o aluno matriculado 
na turma. Nesses casos, a validação  sujeita à perícia e  posterior, com retorno aproximado de 72 
horas;

15.2. A não validação da digital impossibilita o Instrutor de Trânsito a ministrar a aula e o aluno a frequentá-la.

16. Para controle da presença em sala de aula, além da validação o sistema sorteará aleatoriamente pessoas 
presentes na aula (alunos e instrutor) para ;

16.1. Na  serão coletadas, para conferência, a digital e a imagem dos sorteados. Esta validação pode 
ser feita pelo processo normal ou por ;

16.2. A  será feita a cada bloco de aulas e as pessoas escolhidas para  terão 05 (cinco) 
minutos para atender ao solicitado;

16.3. O não atendimento da  pelo Instrutor de Trânsito invalida o bloco de aulas;

16.4. O não atendimento da  pelo aluno, considera-o ausente no bloco de aulas;

17. O término da aula e saída dos presentes será permitido somente no horário calculado pelo sistema, 
considerando o atraso de início, se houver. A partir do horário de término, o sistema concede uma tolerância de 
20 (vinte) minutos para validação biométrica de saída do instrutor de trânsito e dos alunos;

17.1. Não sendo validadas na saída as digitais do Instrutor de Trânsito ou dos alunos, proceder-se-á a validação 
pelo processo “ ”.

18. A soma das validações dos presentes nos eventos de Entrada, Fiscalização (para os sorteados) e Saída 
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representa a  da presença na aula.

18.1. O aluno que não completar a validação nos eventos de Entrada, Fiscalização (quando sorteado) e Saída, 
terá seu crédito automaticamente cancelado para a aula;

18.2. Quando o Instrutor não completar a validação nos eventos de Entrada, Fiscalização (quando sorteado) e 
Saída, a aula será cancelada e os créditos de todos os alunos serão invalidados automaticamente.

18.3. Caso seja  por algum servidor que há ausência de aluno e/ou instrutor, ainda que as  
eletrônicas estejam validadas, a aula poderá ser cancelada;

19. Durante o processo de implantação do Sistema de  Biométrica todos os alunos deverão validar 
sua presença por meio do sistema biométrico, bem como informar ao Detran-MS sua frequência através do 
processo SIHAB (programação e ).

20. Ao ser detectado , alteração ou violação do sistema, no processo de biometria, o mesmo será 
imediatamente bloqueado, sendo que o Centro de Formação de Condutor terá o prazo de 48 horas para proceder 
a  e, no caso de não acatamento, será instaurado processo administrativo para  de imposição das 
penalidades cabíveis.

21. A vinculação do aluno ao CFC realiza-se com a abertura do processo RENACH e a coleta das imagens no 
CAV, momento em que o aluno será automaticamente incluído na lista de alunos para aula no CFC que originou 
o processo.

22. A transferência de alunos entre CFCs deverá ser feita pelo CFC de destino, através do endereço eletrônico www.
icecards.com.br/área de clientes, onde se deve buscar o aluno pelo nome e CPF e requisitar sua transferência. 
Nesse momento, o CFC de origem será informado através de e-mail automático gerado pelo sistema.

22.1. Não serão aproveitadas horas de disciplinas cursadas parcialmente, ou seja, caso o aluno possua curso 
em andamento, deve  a disciplina no CFC de origem antes de se transferir para o novo CFC ou reiniciar 
completamente a disciplina no CFC de destino, abdicando das horas já cursadas no CFC anterior.

23. A Web CAM, quando da realização das aulas teóricas, deverá permanecer ligada e corretamente posicionada, 
permitindo a visualização dos alunos em sala de aula.

24. Antes do início do curso, o candidato ou condutor deverá efetuar a coleta da imagem, digitais e assinatura 
junto à Agência de Trânsito, bem como realizar e ser aprovado nos exames de Avaliação Psicológica e Aptidão 
Física e Mental, quando necessários no processo de habilitação, com resultados cadastrados no sistema do 
Detran-MS.

25. Nos casos de indisponibilidade do sistema, por falta de energia elétrica e/ou acesso à internet, o CFC deverá 
adotar as seguintes providências:

25.1. – registrar o fato imediatamente pelo telefone Detran-MS/AGÊNCIA DE TRÂNSITO ou pelo endereço 
eletrônico disup@detran.ms.gov.br;

25.2. adotar a lista manual de frequência dos alunos, conforme Manual do Usuário CFC – Sistema de  
Biométrica de Gerenciamento de Aulas;

25.3. comprovar os motivos da indisponibilidade do sistema, apresentando:

25.3.1. declaração da Companhia fornecedora, no caso de falta de energia elétrica;

25.3.2. declaração do respectivo provedor, no caso de falta de conectividade à internet;

25.4. encaminhar a documentação acima à Diretoria de Educação de Trânsito do Detran-MS.

26. O cumprimento da carga horária e da sequência de disciplinas obrigatórias no curso teórico-técnico de 
Primeira Habilitação é responsabilidade exclusiva do CFC;

27. Os parâmetros de limitação das atividades dos CFCs, quanto aos cursos teóricos, são os previstos na Legislação 
de Trânsito emanadas do Contran, DENATRAN, CETRAN e Detran-MS, que regulamenta a atividade dos CFC.

ANEXO VIII

DO GERENCIAMENTO DE AULAS PRÁTICAS

1. O sistema eletrônico de anotação, transmissão e recepção dos relatórios de avaliação elaborados por instrutores 
de trânsito terão, obrigatoriamente, as seguintes  técnicas:


